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APRESENTAÇÃO 

Este manual tem como objetivo orientar as servidoras e os
servidores do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará no correto
cadastramento de cursos de capacitação no sistema, para fins de
progressão e promoção funcional, conforme os critérios
estabelecidos na legislação vigente.

As instruções aqui apresentadas visam padronizar os
procedimentos, evitar inconsistências nos cadastros e facilitar a
análise técnica realizada pela Secretaria de Gestão de Pessoas
(SGP), contribuindo para a regularidade e celeridade dos
processos de ascensão.

Recomenda-se a leitura atenta deste material antes do envio das
informações, de modo a assegurar que todos os campos
obrigatórios sejam devidamente preenchidos e que os documentos
comprobatórios estejam de acordo com os requisitos
estabelecidos.



PÁGINA  04

 FORMAS DE ACESSO 

1 - Através do Site “https://www.tjce.jus.br/” - Link: Teletrabalho/Portal do
Servidor;
2 - Através da Intranet/Tjnet - pelo Link: Sistemas/ADMRH/Portal do servidor; 

3 - Através da Intranet/Tjnet - Ponto Eletrônico

O ACESSO AO PORTAL DO SERVIDOR PODE
SER REALIZADO DE TRÊS FORMAS

DIFERENTES: 



PÁGINA  05

 ACESSAR O ADMRH 

ASSESSAR O SITE: “TJCE.JUS.BR”.NESSE CASO NÃO HÁ
NECESSIDADE DE VPN.

CLICAR EM TELETRABALHO

Pelo Site: tjce.jus.br



PÁGINA  06

 ACESSAR O ADMRH 

Pelo Site: tjce.jus.br

CLICAR NA ABA “ACESSO SERVIDORES”

CLICAR EM PORTAL DO SERVIDOR



PÁGINA  07

 ACESSAR O ADMRH 

Intranet - Aba Sistemas

ACESSAR TJNET E CLICAR EM “SISTEMAS”

DIGITAR ADMRH E SELECIONAR “ADMRH - PORTAL DO
SERVIDOR/REGISTRO DE PONTO



PÁGINA  08

 ACESSAR O ADMRH 

Intranet - Aba Sistemas

CLICAR NA ABA “ACESSO SERVIDORES”

NA PÁGINA SEGUINTE, CLICAR EM “ACESSE AQUI”



PÁGINA  09

 ACESSAR O ADMRH 

Intranet - Ponto Eletrônico

EM SEGUIDA, CLICAR NA ABA “ACESSO SERVIDORES”

AO CLICAR EM “PONTO ELETRÔNICO”, UMA NOVA JANELA SERÁ
DISPONIBILIZADA:



PÁGINA  10

 ACESSAR O ADMRH 

Intranet - Ponto Eletrônico

SOMENTE AO APARECER ESSA PÁGINA, O(A) SERVIDOR(A) DEVERÁ DIIGITAR
MATRÍCULA E SENHA DE REDE



PÁGINA  11

PARA ACESSAR, DIGITE SUA MATRÍCULA E SENHA DE REDE

PASSO 1

CADASTRAMENTO DE CURSOS



PÁGINA  12

 REALIZAR O  CADASTRO DA
SOLICITAÇÃO DE INCLUSÃO DE

CERTIFICADOS

AO ACESSAR O SISTEMA, CLICAR NO RETÂNGULO “ATUALIZAÇÃO
CADASTRAL”:

A TELA SEGUINTE JÁ CORRESPONDE AO BLOCO DE ATUALIZAÇÃO CADASTRAL:

PASSO 2



PÁGINA  13

O(A) SERVIDOR(A) DEVERÁ ROLAR A TELA ATÉ O FIM, CONFORME IMAGEM A
SEGUIR, REFERENTE AO BLOCO DE CAPACITAÇÃO:

PASSO 3

AO CHEGAR NO FINAL DA TELA, CLICAR NO BOTÃO “ADICIONAR” PARA
INCLUSÃO DOS CURSOS DESEJADOS:

LOCALIZAR O BLOCO DE
CAPACITAÇÃO E CLICAR NO BOTÃO

ADICIONAR



PÁGINA  14

 CADASTRAR OS DADOS DO
CURSO/CERTIFICADO

PREENCHER COM AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS:

PASSO 4

OBS:
• Para incluir “Tipo”, “Instituição” e “Situação”, deve-se
clicar na lupa de cada item. Assim, abrirá uma janela com
o botão “Pesquisar”, que mostrará as opções disponíveis.

• Caso a Instituição não esteja na lista disponibilizada no
sistema, o(a) servidor(a) deverá inserir a opção “99 –
Outras”.



PÁGINA  15

PASSO 4

  Ao clicar em “Tipo”, o(a) servidor(a) deverá, OBRIGATORIAMENTE,
escolher, entre as seguintes opções: 

Treinamentos em Geral (palestras, aperfeiçoamento, seminários,
cursos, capacitação e etc.) - Código ADMRH: 100
Graduação (somente para cursos de graduação) -  Código ADMRH:
01
Especialização (para aos cursos de Especialização e MBA) - Código
ADMRH: 08
Mestrado - Código ADMRH: 09
Doutorado - Código ADMRH: 10
Pós-Doutorado - Código ADMRH: 11

 
 Caso o nome da instituição do curso de Graduação ou Pós-Graduação,
Mestrado, Doutorado e Pós-Doutorado do servidor não esteja
contemplado na listagem previamente cadastrada no ADMRH, o
servidor(a) deverá utilizar a opção “Outros”.

 CADASTRAR OS DADOS DO
CURSO/CERTIFICADO



PÁGINA  16

APÓS PREENCHER TODAS AS INFORMAÇÕES, CLICAR EM “GRAVAR”:

PASSO 5

A TELA IRÁ APARECER DA SEGUINTE FORMA, SE PREENCHIDA
CORRETAMENTE:

GRAVAR A INCLUSÃO DE DADOS



PÁGINA  17

 EM SEGUIDA, ANEXAR O CERTIFICADO CLICANDO EM “ANEXOS”:

PASSO 6

 ABRIRÁ UMA NOVA TELA ONDE DEVERÁ CLICAR EM “NOVO ANEXO”:

ANEXAR O CERTIFICADO



PÁGINA  18

EM SEGUIDA, CLICAR EM “CARREGAR” PARA ESCOLHER O
DOCUMENTO QUE SERÁ ANEXADO:

PASSO 6

ESCOLHER O ARQUIVO A SER ANEXADO:

ANEXAR O CERTIFICADO



PÁGINA  19

APÓS ESSES PASSOS, O CERTIFICADO ESTARÁ ANEXADO E
APARECERÁ CONFORME TELA A SEGUIR:

PASSO 6

Obs: Para cada curso/certificado, o(a) servidor(a) deverá realizar
as instruções descritas nesse Passo 3.

OBS: QUANDO HOUVER, LEMBRE-SE DE INCLUIR
FRENTE E VERSO DO CERTIFICADO. 

ANEXAR O CERTIFICADO



PÁGINA  20

PASSO 7

AO FINAL DA INCLUSÃO DE TODOS OS CURSOS/CERTIFICADOS,  CLICAR EM
“CONFIRMA SOLICITAÇÃO”: 

AO CLICAR NO BOTÃO “CONFIRMA SOLICITAÇÃO”, ESTE NÃO SERÁ MAIS
EXIBIDO

CONFIRMAR A SOLICITAÇÃO NO
BOTÃO INDICADO



PÁGINA  21

PASSO 8

AO ACIONAR O BOTÃO “CONFIRMA SOLICITAÇÃO”, O SISTEMA IRÁ GERAR
UM COMPROVANTE EM PDF CONFORME EXEMPLO A SEGUIR:

A não confirmação do cadastramento mediante o acionamento do
botão "CONFIRMA SOLICITAÇÃO", localizado no canto inferior
esquerdo da tela de cadastro, resultará na invalidade do registro,
impedindo o cômputo da carga horária para fins de ascensão. É
importante destacar que, após a confirmação, o sistema gera
automaticamente um arquivo em PDF, que será direcionado para a
pasta de downloads do computador. 

Orienta-se que o servidor guarde esse comprovante como registro da
atualização realizada.

VISUALIZAR E SALVAR O
COMPROVANTE DA SOLICITAÇÃO



PÁGINA  22

ORIENTAÇÕES
GERAIS

Após a conclusão da etapa de cadastramento, a Coordenadoria de
Gestão de Registros Funcionais procederá à efetivação dos registros no
sistema.

A efetivação visa exclusivamente tornar visível no sistema ADMRH as
alterações cadastrais efetuadas pelo(a) servidor(a), permitindo a
posterior validação dos certificados.

Os cursos somente estarão disponíveis para validação pela CAF após
essa etapa de efetivação.

EFETIVAÇÃO DO CADASTRO



PÁGINA  23

ORIENTAÇÕES
GERAIS

Não serão validados certificados que apresentem as seguintes não
conformidades: 

1.Ausência ou erro no preenchimento de informações no sistema de cadastro,
que devem ser inseridas conforme orientações da página 15 deste Manual.          

2.Divergência entre o documento anexado pelo(a) servidor(a) e as informações
cadastradas pelo(a) servidor(a); 

3.Certificados contendo apenas a data de emissão, não sendo possível confirmar
quando o curso foi finalizado;

4.Cursos preparatórios para concursos;
5.Disciplinas de cursos de graduação ou pós-graduação;
6.Declarações de matrícula;
7.Comprovantes de atividades físicas do(a) servidor(a);
8.Declaração/comprovante de Estágios supervisionados;
9.Declarações de apresentação de trabalhos acadêmicos;

10.Cadastro de partes integrantes de um mesmo programa acadêmico como
cursos separados ou modulares;

11.Cursos realizados fora do país que não sejam reconhecidos ou revalidados no
Brasil;

12.Declaração/comprovante de participação em bancas examinadoras e/ou
avaliadoras;

13.Declaração/comprovante de orientador de monografias, dissertações ou teses;
14.Declaração/comprovante de autoria ou coautoria de artigos científicos, livros ou

qualquer outra publicação. 
Situações não previstas serão analisadas pela equipe da CAF.
Não será realizada correção de dados divergentes entre o anexo e as
informações cadastradas, resultando na não validação do curso.

VALIDAÇÃO DOS CURSOS



PÁGINA  24

ORIENTAÇÕES
GERAIS

Reforçamos que, após clicar em “Confirma Solicitação”, o sistema gera
automaticamente um arquivo em PDF, que será direcionado para a
pasta de downloads do computador. Orienta-se que o(a) servidor(a)
guarde esse comprovante como registro da solicitação de atualização
realizada. 

A solicitação de inclusão de certificados, será válida apenas até o prazo
final disposto no Edital de Cadastramento de Cursos. Após o referido
período, os certificados incluídos não serão considerados para o
interstício em apuração - 2025/2026. 

Em caso de dúvidas, o servidor poderá acionar suporte da CIAT. 

    A CIAT -  Central Interna de Atendimento, funciona de segunda a sexta-
feira, das 8h às 18h, no Fórum Clóvis Beviláqua, localizado no Setor Verde
- Nível S1 / Sala S108, e no Tribunal de Justiça do Estado do Ceará -
Térreo, Sala S001.

Estarão à disposição para atendê-los(as) através dos seguintes canais:

Telefone: (85) 3108-1999

WhatsApp: (85) 98231-8084

E-mail: ciat@tjce.jus.br



PÁGINA  25

BOAS-VINDAS
AO PROCESSO

Aos servidores e servidoras do TJCE, 

Desejamos sucesso a todos(as) no início deste novo ciclo de

progressão e promoção funcional. Este é um momento importante de

reconhecimento pelo empenho, dedicação e compromisso com o

serviço público.

Que cada etapa do processo seja uma oportunidade de valorização e

desenvolvimento, reforçando o papel fundamental de cada um(a) na

construção de uma instituição mais eficiente, humana e comprometida

com a excelência.

Boa sorte! Estamos juntos nessa jornada de crescimento!




